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Ata 01/2019 

 

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove, às 16 horas, reuniram-se, os membros do 

Conselho Fiscal: Munira Aiex Arbache, Carlos Augusto Rosa da Conceição, Eliane Duarte da Silva, 

Luciane Souza Gregório e Uilian Ramos de Albuquerque. Foram entregues o processo n° 29/2019 

referente ao pagamento de fatura em favor das Águas das Agulhas Negras S/A, o processo n° 

12/2019 referente ao pagamento de fatura da Enel, o processo n° 14/2019 referente ao pagamento 

de fatura Claro S/A e o processo n° 13/2019 referente ao pagamento de fatura em favor de Telemar 

Norte Leste S.A. Foram entregues também, os processos nº. 944/2018 adiantamento de pequena 

monta (serviços) e o processo nº. 945/2018 adiantamento de pequena monta (consumo) em nome 

de Miriam Santos Fernandes Delgado, a Prestação de Contas de novembro/2018, Ata n° 116 e     

nº. 117 do Comitê de Investimentos e as Atas nº. 402 e nº. 403 do Conselho Deliberativo. A 

presidente Munira Aiex Arbache iniciou a reunião analisando os referidos documentos entregues.    

No Processo nº. 945/2018 verificamos que na relação de prestação de contas de adiantamento 

(consumo) a despesa  realizada com combustivel (fls. nº. 09), já havia sido observada na Ata nº 

05/2018, os processos nº 13/2019, nº 14/2019  e nº 29/2019 constam despesas referente ao ano de 

2018, pagas com empenho estimativo de 2019, recomendamos que nos próximos empenhos sejam 

utilizados os elementos de Despesa de Exercicio Anterior. Nada mais tendo a tratar a reunião foi 

encerrada e lavrada a presente ata que vai assinada pela Presidente e demais membros do 

Conselho Fiscal. 
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